
ESTÀI'O DA PÂiAÍBA
PREFEITT'RA ÍiI{ICIPÂL DE ÍIT'ÂS ESTRÂDÂS

Avrso DE cHAltAÍirENTo púBrrco pARA colrRATAçÃo ornem
DISPEI{SA No Wn30.12023 LEt Í4.L331202L

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
t4unicípio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ne L4.133/2O21, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ns 76/2023, art. 14, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBJETO FoR ÍrtEIO DE DISPENSA DE LICITAçÂO Elr RÂZÃO OO VALOR:
Aquisição de peças destinadas a uma Retroescavadeira da Secretaria
de Agnicultura do MunicÍpio de Duas Estradas - PB.
PRAZO DE EI{TREGÂ DAS PROPOSTAS: LO/os/2O23.
ElttAI L PARA E]i\,IO DAS PROPoSTAS : pref eituradeduasestradas " 

pbQgmail . com.
o termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 05 de ltlaio de 2023.
]OYCE REMLLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAIAi,IENTO PÚBLICO

PREAI,IBULO

o iruNrcÍPIO DE tXrAS ESTRADAS, inscrito no cNPl/l'lF sob o ne

08.787 .OL2/OOOL-7O, através da PREFETTA IíUNICIPÂL, torna público que

faná contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇAO,

com fundamento no art.
etivando a contratação

75, inciso II, da Lei ne L4.L33/2A21'
ob do obieto adiante descrito:

OBIETO: Aquisição de Peças
Secretaria de Agricultura do

destinadas a

Município de
uma Ret roescavadeira

Duas Estradas - PB.



RECEBIÊtENTO
BRASÍLIA

DAS PROPOSTÂS ATÉ: 10/05/2023 às L7i0O horas - HoMRIO DE

E-IIAIL PARA EI{CA'IIIÍ{HA}IEI{TO DÂS PROPOSTAS:
pref eituradeduasestradas. pbegmail. com
Rêsponsável (a): Central de
Contrataçôes lttunicipais (CCil)

Contato: (83) 99158-0654

LEGISLAçÃO APLICÁVEL: Lei Federal ns. ra.f:@
ne 76, de 14 de março de 2023.

I!|FoRI{AçÔES ADIcIotülIs: O edital e seus anêxos encontram-se disponívei!
no Link do Diário Oficial ou poderá ser solicitado através do e-mail
de recebinento de propostas.
REFERENCfA DE TEtlPo: Para todas as referências de tempo será observado
o horánÍo de Brasília e contados em dias úteis.

ÓRGÃo DEüANDANTE: MUNrcÍpIo DE DUAS ESTRADAS cuja prefeita Municipal
é a autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, utilizandc
recursos orçamentários do referido órgão para fazer face às despesas
da contratação.

EsrÂm DA P nÂÍBA
PiEFETNNÂ 

"ICIPAL 
DE ÍIIJAS ESTRÀ)AS

1. ]USTIFICATIVA E FUNDAIIEilTAçÃO:
1.1. O MunicÍpio de Duas Estradas - PB, pessoa jurÍdica de direito
público interno, tendo por finalidade exercer a representação do Poder
Executivo Municipal e exercen outnas atribuiçôes especialmente
designadas na Lei Orgânica do HunicÍpio.
1.2. O MunicÍpio de Duâs Estradas - PB necessita da aquisição das
peças destinadas a uma net roescavadei na para a manutenção dos
serviços vinculados à Secretaria de Agricultura do MunicÍpio.
1.3. Assim, o Município necessita da aquisição desses equipamentos
essenciais para a manutenção dos serviços do MunicÍpio.
1.4. O processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação, com

base no art. 75, II, da Lei Federal ns 14.133 de 01 de abril de 2021

e pelo art. 11 do Decreto Municipal ne 76 de 14 de março de 2023 ' El4

RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALHADA DO OB]ETO:
Aquisição de peças destinadas a uma Retroescavadeira da secretaria
de Agricultura do MunicÍpio de Duas Estradas - PB.

3. OBRIGÂçõES DA CONTRATADA:

a) - Executar devidamente o fonnecimento descrito no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o rano de atividade relacionada ao objeto contratual, com

observáncia aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar - se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
a< rle<ne<a< a rôrnnr.^nri <<^< rccrrrnizlnc r arr:Iar'^- +t-+..1^
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quando da execução do contrato, que o represente integralmente em
todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscarização do contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - será responsável pelos danos causados diretamente ào contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou neduzindo essa respon sabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transfenir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habílitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatónio, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) Efetuan a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e locaI constantes no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações refenentes a: marca, fabnicante, modelo, procedência e
prazo de garana ou validade;
i) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os movos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
j) Não será admitida a subcontnatação do objeto licitatório.
k) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no totaf ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vÍcios, defeitos ou incorneções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregâdos.

4. DAS OBRIGAçôES DA CONTMTANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente
realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proponcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução da obna contratada;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade da obra, exercendo a mais ampla e completâ
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas res ponsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos tenmos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros pana assistência e subsÍdio de informações pertinentes a

essas atribuições.

5. DA GESTÃO E FTSCAIrZAçÃO DA EXECUçÃO ÍD CONTMTO:
5.1. A Gêstão do instrumento contratual será de competência do
Gestor do Contrato designado.
5.2. Comoete eo Gêstôr .rô c.,n+?â+^.



pRErErruRÀ iHi3r3â.'âlT1l, E'TRADÂSde 'Fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as
irregulari-dades de que tenham conhecÍmento refêrentes ao senviço
prestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições
previstos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, rêceber, apurar esolucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão
cientificados, em até 3O (tninta) dias, das providênciãs tomadas; el) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros,
públicos ou privados, visando identificar e antecipán necessidades de
investimentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEB]MENTO DO OB]ETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de
acordo com o exigido, e em caso negativo, a contratada deverá
efetuar as devidas começôes imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implÍca
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 126 da Lei ng 14.133, de 2O2L.

6. VALOR ESTI!4ADO DA CONTRATAçÃO:
6.1. R$ 29.669,79 (Vinte e nove mil e seiscentos e sessenta e nove

reais e setenta e três centavos);
6-2- A estimativa do valor a ser contratado inclui as despesas com
transporte e entrega dos medicamentos.
6.3. 0 valor estimado foÍ obtido medÍante a média das cotaçôes de
prêços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de
preço.
6.4. o valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos
serviços, conforme modelo de apresentação da proposta comercial -
Anêxo I deste Termo de Referência.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluídas todas as despesas
com impostos, obrÍgaçôes trabalhistas, encargos sociais e demais
tributos que incidam sobre os serviços a serem contratados.

7. CONDIçÕES DE PAGAIITEilTO:

7.L. o pagamento sená efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante
processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do perÍodo de adimplemento.
7.2 A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no perÍodo, devendo aindaestâr acompanhada dos seguintes documentos: certidão nêsetivâ rIê
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S. DOTAçÃO ORçAIIENTÁRIA:
8,1. 0s recursos para a realização deste serviço estão previstos na
seguinte dotação orçamentánia:
12,OO - 20.606.2007.2053 - 504 - 3.3.90.30.O1t
72.OO - 20.606.2007.20s3 - soo - 3.3.90.39.01.

9. VTGÊNCIÂ:
9.1. 0 contrato terá vigência de 07 (sete) meses, contado a partir da
data de sua assinatura e poderá ser prorrogado em conformidade com o
disposto no artigo ]..O7 da Lei ne L4.733/21 e suas aLterações, até o
limite de 10 (dez) anos.
9.2. O empenho de dotaÇões orçamentárias suplementares até o limite
do seu valor corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser
negistrado por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento.

10. DO REA'USTE DO PREçO:
10.1. O reajuste contratual podená ocorren após o prazo de 12 (doze)
meses, a partir da data da assinatura do contrato.
10.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da pnorrogação
de prazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão Iógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - fPCA, fornecido pelo IBGE.
70.4. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatuna/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o Índice conrespondente do mês

em que os serviços forem executados, o reajuste será calculado de
acordo com o ú1timo Índice conhecido, cabendo a correção de cáIculo
quando publicado o Índice definitivo.

11. DO ACRÉSCü,IO ü' SUPRESSÃO:

11.1. No Ínteresse da Administração do Município, o valor inicial
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o

limite de 25?í (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125

da Lei L4.L33/27.
í.t.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
licitadas, os acnéscimos ou supressões que se fizerem necessárias'
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de

acondo entre as partes.

12. DA APRESEilTAçÃO il)S DOCUilENTOS DE HABILITAçÃO:
12.1 Habilitação lurÍdica

Registro comercial, no caso de empresa individual.
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

a)
b)
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores.
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para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigin.
d) Inscrição do ato constitutivo, no câso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício.
e) O contrato social e suas alterações, quando possÍveI, devêrão
constar a denominação social e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatÍvel com o objeto
licitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO,
que o apresente juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria
ou administradores.
12.2. Regularidade F j.scal
a) Pnova de inscnição no Cadastno Nacional de Pessoas lurÍdicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastno de Contribuinte Estadual, nelativo
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao namo de atividade e
compatÍvel com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setores do comércio, indústria e serviços de transporte
intermunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo
ao domicÍIio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e

compatíveI com o objeto da presente dispensa de licitação. *(no caso
de empresas com atividade de prestação de senviços).

c) Prova de regularidade para com a Fazenda FederaI, mediante
apnesentação de Certidão Negativa de Débito das Contribuições
Federais, expedido pela Secretania da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na fonma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazendâ Municipal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova dê regularidade perante a lustiçâ do Tnabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei n" 72.44O/2071).
12.3 Quatificação Econômico - Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação
judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuÍdor judicial da sede
do proponente.
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13.1 A empresa licitante deverá apresentan atestado de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurÍdica de Direito público ou de Direito
Privado, compnovando ten realizado atividade compatível e pertinente
ao objeto da pnesente dispensa de licitação.

14. DAS DISPOSIçõES FIM\IS:
14.L É vedada a subcontratação parcial ou tota1, do objeto contnatâdo,
não podendo a contratada transfenir a outrem a sua execução.
74.2 0s casos omissos serão resolvidos pelo contnatante à fuz das
disposições constantes na Lei de n.p 74.733/27, dos princÍpios do
direito público e, subsidia riamente, com base em outras normas
jurídicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
74.3 As comunicações entre as pantes senão feitas exclusivamente por
escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Fica eleito o Foro do Município de Guarabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas
do presente Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 05 de Abril de 2023.

ANEXOS AO EDITAL DE CHAI{AIVIENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato
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ANEXO I - DTSPENSA No 0g03612023 LÉI 1.4.t3312O2L

TERI'IO DE REFERÊ}ICIA - ESPECIFICAçôES

1.0. DO OBJETO
Constitui objeto deste processo de Dispensa dede peças destinadas a uma Retroescavadeira
Agricultura do Município de Duas Estradas - pB.

Licitação: Aquisição
da Secretaria de

2.O. ]USTIFICATIVA
2.7.- considerando as necessidades do oRc, tem o presente termo afinalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos
necessários para viabilizar a contratação em tera. As canacterÍsticase
especificações do objeto ora licitado são:

ITEI.I DIScRIfiIxAçÀo üJTD. ojÂrfl. P. I,{ITÁRIo P. TOÍÂL
8 bucha C4T12255438 UND 4 93,65 374,64

2 ArruêIâ brezinâ CÂT1032909O UND 2 101.33 202,66
3 A.ruela b.ozina CÂÍ16329091 UND 2 101,33 202,66
4 Bi€o nesf.iâdor CAT12765665 UNO 4 aaz,oo 12a.Og

q94!! dê água GHT2258O16 Caterpillar 41 UND 1 1,35a,24 1,358,24
5 Booba de óleo 416E CÀI12258329 UND 1 2.O32,@ 2.O32,W

Bucha de cohando CAÍL232744O UND 1 230.66 23O,66
6 Camisa Perkins 611e4O5O 6358 SID/C UND 4 2r4,66 858,64
7 Cola 3I UND 1 13,33 13,33
8 Cola I'lu.th 85 UND 2 39,AO 7A,N
9 Filtre combustível SK-FC 5704 UND 1 131,66 133,66

Lg Filtro dê ar OFA-60O1 PC Câterpillar I.JND 1 564,OO 564.06
11 Filtro de ar prinário 346,66A7R 416F2 PC 1 826,66 426,66
72 Filt.o dê transhissão 4777901 416Ê2 PC 1 501,33 5e3.33
13 Filtro separador de água 1561200 PC 1 t91,33 197,33

logo de BZ l.,lancal STD CAÍ12257772 UND 1 4eo,og 400,oo
a4 logo dê iunta inferior CAT12722232 UND 1 1.330,33 1.330,3l
15 logo de iuntâ superior CAÍ12775156 UND 1 1.330.33 1.l3O,lf

Pistão com anêl 99673601 STD Perkins PC 4 L77A,OO 4.712,OO
a7 Sensor dê prêssão CÂT 12374894 UND 1 437 ,33 437 ,33
18 Sêrviço de retífica do virabequim, bloco, biêla,

cabecote e servico de esmeFizacão de válvula
UND 1 1 ,326 ,66 3.326,66

19 Serviço gêral UND 1 4.900,oo 4.9@,OO
2g Turbina C4T12373786 UND 1 3.651,33 1.651,33
27 VálvuIa admissão CÂT12255495 UND 4 158, OO 632,@

VáIvuIa escàpe CAf 12255499 UND 4 161,40 644,OO
29.669,79

3.O. OBRTGAçõES DO COITTRATAIX)

3.1. Executar devidamente os fornecimentos descritos no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observânci.a aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar- se por todos os ônus e obrÍgações concernentes à

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratadoj
4.3. Íqanter preposto capacitado e idôneo, aceito pel,o Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;



,*.r.r.*'i*lt3.3l.T: lll E'TRADA'
4.5. será nesponsáve] pelos danos causados diretamente ao contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução docontrato, não excLuindo ou reduzindo essa respon sabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
5.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expnessa do Contratante;
5.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessánios, sempre que solicitado.
5.8. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e focal. constantes no Termo de ReferêncÍa e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicaçôes referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garana ou validade;
5.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
honas que antecede a data da entrega, os movos que impossibilitern o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
5.1O. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
5.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruin ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados.

4.O. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDAI'E DE PREçOS

4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no
Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superion ao estimado pelo ORc, o item será desconsiderado; ou
4.1.2. Com indÍcios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, II, §1e, da Lei
8.666/93, em ta1 situação, não sendo possível a imediata confirmação,
poderá ser dada ao licÍtante a oportunidade de demonstrar a sua

exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) diâs úteis
para comprovar a viabilidade dos pneços, conforme parâmetros do mesmo

Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4,2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente.
4.3. o valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da

pnesente dispensa - Vafon de Referência -, que representa o somatório
total dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a

serem executados, referente ao correspondente item, está acima
indicado.

5.O. IIIODELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta
de orecos connesnondpntp- nadcnrlo n liritenfa ânnô.ôi1+ri. . ê,,â Éh^^Â-+^
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; dÀ S.
Central de Con rata"ções Municipãis - CCM



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÁ IIiIICIPAL DE DI',ÂS ESTRÂDÂS

ANEXO II . PROPOSTA

oISPENSA No @g3Ol2O23 LEt t4.t33/2O2L

PROPOSTA

REF. : DISPENSA No OOO3O|2O23

OBIETO: Aquisição de peças
Secretaria de Agricultura do

PROPONENTE:

LEr 14.733/202t

destinadas a uÍna Retroes cavadei ra
MunicÍpio de Duas Estradas - PB.

da

Prezados Senhores, nos termos do processo
epÍgrafe, apresentamos proposta conforme

de dispensa de licitação em

abaixo:

ITEI,t DISCRI}IIIIAçÀO UI{ID. OUÂrI.
1 8 buchâ C4T12255438 UND 4
2 Arrúela b.ozina CAT1O329O9O UNO 2

3 Àrruela brezina CAT1Of29O91 Ut{D

4 Bico .êsf riador CAÍL27656O, U}iD 4
Bomba de ásua GHT225AO16 Caterpillar 41 UND 1

5 Bonba de óIeo 416E C4T12258329 UND 1

Buchâ dê comendo cAÍ1232744O UND 1

6 camisâ Pêrkins 61104050 6358 sID/c UNO 4
7 CoIa fií UND L

8 cola I'lurth 85 UND 2

9 Filtro combustÍvêI SK-FC 5704 UND I
to Filtro dê ar OFÀ-60O1 PC Caterpillar UND 1

11 Filtro de ar pnimário 3/r66687R,116F2 PC 1

a2 Filtro de transmissão 4777eO3 4a6ç2 PC 1

1l FiLtro seoarado. de águâ 1561200 PC 1

loso de Bz fan.a1 sTD cAÍL2257772 UND 1

74 loEo dê iunta infe.ior cÂT12722212 UND L

15 Joso dê iunta suDêrior CÂÍ12775156 UND 1

16 Pistâo c(Itr enel 99671601 STD Perkins PC 4

a7 Sensor de pressão CAÍ 12f7i894 UND 1

18 Serviço de retÍfica do virabequin,
esmerizâÇão de vá1vuIa

btoco, biela, câbêçote e sêrviço dê UND 1

19 Serviço gêral UI{D L

7A Turbina cAÍ12373786 UND 1

21 válvulâ adrnissão cÁT12255495 UND 4

22 válvula escàpê cÂÍ12255499 UND 4

VALOR TOTAL DA PROPOSTA . R$

PRAZO| 7 (sete) meses

PAGAITIENTo: 3a (trinta) dias
VALIDADE DA PRoPOSTA: 6o (sessenta) dias

de de



ANEXO III -

DISPENSA 1{9

ESTÂDO DA PARAÍ8A
PREFEIIURA iII{ICIPÂL DE DTJÂS ESTRADÂS

!4II{UTA DO CONTRATO

w3ol2o23 LEr No 14.13312O2L

CoNTRATO l{e ..../...

TERHO DE CONTRATO QUE ENTRE 5I CELEBRAH A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

PARA EXECUçÃO DE SERVIçO CONFORI4E

DTSCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FOR].,IA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um fado PREFEITURA
MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas
Estradas - PB, CNPI ne 08.787 .O12/O0O7-10, neste ato representada pela
Pnefeita Joyce Renally Felix Nunes, Brasileina, So1teira, Funcionaria
Publica, residente e domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - zona
Rural - Duas Estradas - PB, CPF ns O9O.4A7.5O4-4O, CarteÍna de
Identidade ne 3-57O.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANT, e do
outro lado CNPI ns

.., neste ato representado por .... residente e domiciliado na
CPF ne

Carteira de ldentidade ns . r . ., doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRII,IEIRA - DOS FUilDAIi'IENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação ns OOO3O/2023 '
processada nos termos da Lei no t4 -]-33/ 2O27; Decreto MunÍcipaI n"
76/2O23t e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contnato.

CLÁUSULA SEGUNDÂ . DO OB]ETO:

O presente contrato, tem Por objeto:
uma Retroescavadeira da Secretaria de
Estradas - PB.

Aquisição de Peças destinadas a

Agnicultura do MunicíPio de Duas

o serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições

expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
técnicas correspondentês, processo de Dispensa de Licitação ne

ooo3o / 2023 Lei no ]4.!33/2a27 e instruções do contratante, documentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço
unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREçOS: @



,*rrrr-*'iHl,3l -TI"":L EsrRAr,Às

CLÁUSULA QUARTA - Do REAlusTAritENTo Ett SENTTDo E5TRITo:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e medÍante solicitação do
Contratado, os preços podenão sofrer neajuste após o interregno de um
ano, na mesma proporção da variação verificada no rpcA-rBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, excrusivamente pâra as
obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inte*egno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do ú1timo reajuste.
No caso de ataaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calcurada pela úItima
variação conhecida, liquidando a diferença cornespondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o contratado obnigado a aprÀsentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescentê, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para
obrigatoriamente, o definitivo.

reajuste será,

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
Na ausência de previsão lega1 quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
0 reajuste podená ser realizado pon apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisÍveI ou previsÍveI de consequência incalculáveI, observadas as
disposiçôes dos Arts. L24 a L36, da Lei 14.733/21

cúusulA eurirrA - DA DorAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do
orçamento vigente:
Recursos Próprios do MunicÍpio de Duas Estradas:
72.OO - 20.606.2007 -2053 - sOO - 3.3.90.34.O7;
L2.OO - 20.606.2007.2053 - 500 - 3.3.96.39.01.

CIÁUSULA SEXTA - DO PAGAfiENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados peLo Contratante, bem cono as
disposiçôes dos Arts. !47 a 146 da Lei ].4.133/27; da seguinte
maneira: Para ocorrer no p?azo de trinta dias, contados do perÍodo de
adimplemento.

cUíUsUtA sÉTTirA - Dos PRAzos E DA VIGÊI{CIA:
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hipóteses previstas na Lei 74.13)/2027, estão abaixo indicados e serão
considerados da assi.natura do Contrato:

Entnega: 05 (cinco) dias úteis.
A vigência do presente contrato será determinada: 07 (sete) rneses,
considenada da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. lOS a t74, da Lei 74.733/2t-

CLÁUSULA oITAvA - DAs oBRIGAçõES Do CoNTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente
realizado, de acordo com as respectivas cIáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contnatado todos os meios necessários para a fiel
execução do fornecimento contratado;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquen irnegulanidade encontrada
quanto à qualidade do fornecimento, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar nepnesentantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, respectivamente, penmitida a contratação de
terceiros para assistência e subsÍdio de informações pertinentes a
essas atribuiçôes.

CLÁUSULA M'iIA . DAS OBRIGAçôES DO COITITRATATP:

a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto
supracitado, dentro dos melhones parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,, com

observância aos prazos estipulados;
b) - Respon sabilizar - se por todos os ônus e obrigações concernentes à

Iegislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante,
quando da execução do contrato, quê o repnesentê integralmente em todos
os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, deconnentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou neduzindo essa res ponsabi lidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o

objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autonização
expressa do contratantê;
g) - fianter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no respectivo processo lÍcitatório, apresentando ao
Contratânte os documentos necessários, sempne que solicitado.
h\ - Êfa+rrra - ^^+^^ââ ,{^ ^}i;^+^ ^- ^^-Í^.i.1-^- -^-r: -:--



'REFETT,RA 
iH:rll.'ll'riL E'TRADAS

indicações referentes a: marcâ, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garana ou validade;
i) - comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os movos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.j) - Não será admitida a subcontratação do objeto 1icitatório.k) - Reparar, corrigir, remover, reconstnuir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que severificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados.

crÁusulA DÉcrr.tA - DA ALTERAçÃo e rxrrrçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmente peLo contratante ou por acordo entre al partes, nos
casos e condiçôes previstas nos Arts. L24 a L36 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposÍções dos Arts. 137 a
139, todos da Lei 74.a33/2t
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art.
124, da Lei 14.L33/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos
serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. !25, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CIÁUSULA DÉCIiIA PRIITTEIRA . Do RECEBU,IENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de
adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso,
às disposições do Art. L4O, da Lei L4.L3312L.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de
recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dÍas da
comunicação escrita do Contatado. No caso do tenmo detaLhado de
recebimento definitÍvo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser
superÍor a 90 (noventa) dias, salvo em câsos excepcionais, devidamente
justificados.

CUIUSULA DÉCITTA SEGU]TDA - DAS PEMLIDADES:
o contratado será responsabilizado administratÍvamente, facuLtada a
defesa no ptazo legal do intêressado, pelas infrações previstas no Art.
755, da Lei 74.733/21 e serão aplicadas, na forma, condiçôes, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diplona
legaI, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente
nal r i^f---i^ -J-:-: -r--!.!---



pREFErruRA iHrll.'â:*rllt Esr*,as
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na
execução do objeto da contnatação; c - multa de tA% (dez por cento)
sobre o valon do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública dineta e indireta do ente fedenativo
que tiver aplicado a sanção., pelo prazo de dois anos, apficada ao
nesponsáve1 pelas infrações administnãtivas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 1S5, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contnatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes fedenativos, pelo prazo de
cinco anos, aplicada ao responsáveI pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do neferido Art.
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo antigo que justifiquem a

imposição de penalidadê mais grave que a sanção referida no § 4e do
referido Art. 156.; f - aplicação cumulada de outnas sanções pnevistas
na Lei 14.133/21.
se o valon da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de
15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o contratado vier a

fazer jus, acnescido de juros monatórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCI.iIA TERCEIRA - DA COIIIPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos tenmos deste
instnumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data cornespondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em

razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da

seguinte fórmu1a: EH = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de

coãpensação financeira, assim apurado: I = (TX + 10O) + 365, sendo TX =

pencentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua

ia1ta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótãse do neferido índice estabelecido para a compensação financeira
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉCrilA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decomentes deste contrato, as partes elegem o
Foro da Comarca de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02
t/drr:<\ rri:< n arr:l rrri :<<inrdn nal:c nrn+ac a nan drr:a +^-+^â,,^l'-- Él
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DüíRIo oFICIAT Do MUNICÍpIo DE DUAs EsrRÁDAs
Criado pela tri Mrmicipal n" 4212000, de 2l de dezembro de 2000.

Duas Estradas/PB 06 de Maio de 2023

AVISO DE €HAÍ''IA'{ENTO PÚBLICO PARÂ COÍ{TRATAçÀO DIRETA
DISPENSA No W3Ol2g23 lEÍ L4.L33/2O2L

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - pB, através da prefeita
doMunicípio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e
com fundamento na Lei ne 74.133/2021, art. 75, §je e no Decreto
Municipalne 76/2O21, art. 14, convoca as empresas interessadas em
fornecer o seguinte OBIETO POR I,iEIO DE DISPENSA DE LICITAçÃO Elt
RAZÃO DO VALOR: Aquisição de peças destinadas a uma
Retroescavadeina da Secretaria de Agnicultura do MunicÍpio de Duas
Estradas - PB.
PRAZO DE ENTREGA DAs PROPOSTAS. TO/O5/2O23.
EiIAIL PARA EI\n IO DAS PROPOSTAS : prêfeituradeduasestradas. pbegnail. com.
O termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, O5 de Maio de 2023.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
htt ps : //www. duasestradas. pb. gov. bnled ita l/edital -de- chamamento -

publico - dis pen sa - n - 00030 - 2023 - 1ei - n - 74 - L33 - 2O27 /

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Êstradas/PB - CEP: 58-265{O0 /a)


